
PBEFElTURA M.NICIPALIEOO\IA IGmÇU.
IEI N9865~ '0023 'IE 'ourt1BK>" "IE 1984.
i1Alteraa FunçaoGratitifcada, siRitlõ10Rr4,para
Rr2, atribuída ã Diretora da Esoola ~cipal
Bar~ de Tinguá".
A ~ MI'lICIPAL !E,OO\IA I<ll\ÇU, POR SEU> RE

- .- PRESEm'1lNlES IEG1\IS I:lECmI'A E EU Sl\OCIOO A SE
GUlNl'E lEI:

&t. 19 - Fica alterada a FunçãoGrati
ficada sÍInboloRr4 para Rr2, atri_buída ã Dire:
tora da Esoo1a~cipal Barãode Tinguá, emvir
tude de aquele estaõe1ecillento de ensino ter pa§
sado a funcionar cx:m 06 (seis) salas de' aula. -

&t. 29 - A despesa deoorrente da pre
sente Lei oorrerá por cxnta da dotação orçanen~
ria prevista para o oorrente exercIcio.

&t. 39 - Esta Lei entrará emvigor na
data de sua publicação, revogadasas disposições
emcCntrãrio. '
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